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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 19/2023
Data: 06.06.2023
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br

I – Leitura da Ata 
II – Leitura de Acórdãos 
III – Processos Administrativos – SEI
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 (Itens 4 e 5)
V – Pauta de Julgamentos 
VI – Julgamentos em Mesa

III – Processos Administrativos – SEI

01 – Processo Administrativo nº 2022/000040441-00
ANTEPROJETO DE LEI (ID. 0997229) QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 156-A, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 17, DE 23 DE JANEIRO DE 1997, AMPLIANDO A COMPETÊNCIA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES RENOMEANDO-AS PARA “VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA E ADOLESCENTE”. 
Voto divergente: Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 30.05.2023).
Julgamento Suspenso: Vista regimental, Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Anteciparam voto pela aprovação com a Presidência: Des. João Simões, Desa. Socorro Guedes, Des. Domingos Chalub, Desa. Carla Reis, Des. Jorge Lins, Des. Jomar Saunders, Des. José Hamilton, Desa. Joana Meirelles, Des. Delcio Santos, Desa. Vânia Marinho, Des. Cezar Bandiera e Des. Henrique Veiga.
Anteciparam voto com a divergência da Desa. Mirza: Des. Yedo Simões e Desa. Luiza Cristina.




02 – Processo Administrativo n° 2023/000011547-00
MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI (ID. 1034250) QUE VISA A CRIAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE AUTAZES.
Apresentada na sessão do dia 30.05.2023.


03 – Processo Administrativo n° 2022/000001942-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (ID. 1031392) QUE ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 12, DE 14 DE JUNHO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Apresentada na sessão do dia 30.05.2023.

04 – Processo Administrativo n° 2023/000014687-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (ID. 1020219) QUE VISA ALTERAR O §3º DO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO 17/2021, QUE DISCIPLINA A POLÍTICA JUDICIÁRIA DE JUSTIÇA RESTAURATIVA NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.
Apresentada na sessão do dia 30.05.2023.












IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 

04 – 0000178-58.2023.8.04.0000 – Reclamação Disciplinar
Reclamante: Presidência do Tribunal de Justiça/AM. 
Reclamado: F. L. A.
Advogado: Dr. Robson Halley Costa Rodrigues - (67.827/DF) e (27.422/ CE)
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões.
Voto do Relator: Ratifica a instauração do Processo Administrativo Disciplinar e o afastamento temporário do Reclamado de suas funções, até a conclusão do processo. 
Voto-Vista do Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 09.05.23): Concorda em parte com o Relator, divergindo quanto à necessidade de nova distribuição.
Voto-Vista da Desa. Carla Maria Santos dos Reis (em 16.05.2023): Divergiu do voto condutor e do voto-vista outrora lançados para determinar o retorno dos autos à Corregedoria-Geral de Justiça.
Voto-Vista do Des. Elci Simões de Oliveira (em 30.05.23): Adere ao entendimento da Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis para determinar o retorno dos autos à Corregedoria-Geral de Justiça e diverge do Relator quanto à necessidade de afastamento do requerido.
[bookmark: _GoBack]Antecipou voto com o Relator: Des. Domingos Jorge Chalub Pereira.
Anteciparam voto, com a divergência lançada pela Desa. Carla Maria Santos dos Reis: Des. José Hamilton, Desa. Vânia Marinho (em 16.05.2023), Desa. Luiza Cristina (em 30.05.23).
Antecipou voto com a divergência lançada pelo Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 16.05.23): Des. Cezar Bandiera.




05 – 0004864-30.2022.8.04.0000 – Recurso Administrativo 
Recorrente: Káthia Cilene de Lima Abreu. 
Recorrido: Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
Assunto: Concessão indevida de Licença Especial
Adiado: ausência justificada do Relator (em 30.05.2023).

V–Pauta de Julgamentos

01.0010701-66.2022.8.04.0000 – Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 
Suscitante: Juízo de Direito titular da 2º Vara da Comarca de Coari. 
Suscitado: Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Tema: "Inversão do ônus da prova em face da Fazenda Pública quando o objeto da ação trata de verbas salariais".

VI – Julgamentos em Mesa

02.0001812-89.2023.8.04.0000 – Embargos de Declaração Cível 
Embargante: O Estado do Amazonas. 
Advogada: Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes de Sousa (3629/AM). 
Embargada: Leticia Barros de Alencar. 
Advogada: Aurea Leocádio do Nascimento (15122/AM). 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
03.0010553-55.2022.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 
Agravante: Município de Manaus. 
Procurador: Ivson Coêlho e Silva (550A/AM). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor de Justiça: Carlos Fábio Braga Monteiro
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

PROCESSO COM JULGAMENTO SUSPENSO:
06 – 4004352-76.2022.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Manaus Transmissora de Energia S/A. 
Advogado: Diego Barbosa Campos (27185/DF). 
Advogado: Alberto Simonetti Cabral Neto (2599/AM). 
Advogado: Juliano Aveiro (57727/DF). 
Advogado: José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (3725/AM). 
Advogado: Sylvio Clemente Carloni (228252/SP). 
Impetrado: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo. 
Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Procuradoria-Geral: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
LitsPassiv: Sebastião Siqueira de Souza. 
Advogado: Fábio Brandão Saraiva Júnior (10205/AM). 
ListPassiv: Verônica Severino de Souza. 
Advogado: Fábio Brandão Saraiva Júnior (10205/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
Voto do Relator: Concede a segurança vindicada 
Julgamento Suspenso: Prorrogação pedido de vista regimental, Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 30.05.2023).
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